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PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº. 00112016 

EADORES JOSÉ RODOLFO KROHLING, JUAREZ JOSÉ XAVIER o · PIO os VER l 

Do BRAUN no uso de suas atribuições. faz saber na for a do • ,. -::r • ~ ... FRE , , ,,., ~ J .. J 

AL da Lei Orgânica Municipal, a seguinte proposta de od1f1 aça 
3 

1 i:: 
Artigo 46 

orgânica: 

Art.1º- Acrescenta parágrafo único ao Artigo 203 que passa a vrg a. co 3 seç .; r·e 

redação: 

"Art. 203 ... 

"Parágrafo único: Em se tratando de áreas obj e o do Progra .a de =- _, ....... e •:. 

à Silvicultura, será admitida a utilização de no máximo 4 % :iE é i;-3 ''.j'é -::s 
proµriedar'e se a declividade predominante for mfer. a 3tr~ e ::e - 0 

máximo 60% se a declividade predominan e for supe ·o,. a 3 1~ =- - ,"s-',C' ~ 

100%, obseNado ainda o seguinte procedimento: 

a) Em se tratando de renovação de co a ·os ir: accs :a " ;€--- ~ =~ 

licenciamento anterior, cuj o cálculo da área de 

Fomento à Silvicultura, difira das c d 'ções 

4.428, de 22 de março de 1999, pre afece ão as 

b) hra efeito de cálculo da área d~ 1izaçã P 

Sl/vicuttura, devem ser considera as as a t'ê! Jõ 

mic1at1va do produtor, ou a ra és de Pro ra "ª
Florestal ou através do própno P gra 1 
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ainda as que serão realizadas durante a vigênc · d . . 

'ª o novo licenc1amento. 

t Emenda entra em vigor na data de sua publicação rt Zº _ Es a · A . 

Sala das Sessões, 03 de maio de 2016. 
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~oséRodolfo , rohlmg 
I Dório~aun 
MOTIVAÇÃO: A presente alteração refere-se a uma adequação aos limites 

estabelecidos pelo Governo do Estado do Espírito Santo, conforme previsão 

estabelecida no Decreto nº 4.428, de 22 de março de 1999 . 
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